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MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso

Projeto de Regulamento Municipal de Relançamento 
da Economia e do Investimento

Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presidente 
da Câmara Municipal da Batalha torna público que, 
por deliberação tomada pela Assembleia Municipal 
em 26/11/2020, sob proposta da Câmara Municipal 
vertida na deliberação n.º 2020/0421/G.A.P., toma-
da em reunião ordinária realizada em 16/11/2020, 
foi aprovado o projeto de Regulamento Municipal de 
Relançamento da Economia e do Investimento, no 
âmbito do programa «Projetar e Relançar o Conce-
lho da Batalha - Pós “Covid-19”».
Neste sentido, e dando cumprimento ao estatuí-
do nos números 1 e 2 do artigo 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, submete-se 
a proposta do citado Regulamento a consulta pública, 
por um período de 30 dias úteis, para recolha de su-
gestões, documento que a seguir se republica.

Paços do Município da Batalha, 27 de novembro de 
2020

O Presidente da Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

PROJETAR E RELANÇAR O CONCELHO DA BATA-
LHA – Pós “COVID-19” –
(Projeto de Regulamento Municipal de Relança-
mento da Economia e do Investimento)

NOTA JusTIfICATIVA

Na sequência da qualificação pela Organização 
Mundial de Saúde da emergência de saúde pública 
ocasionada pela doença COVID-19 como uma pan-
demia internacional, constituindo uma calamidade 
pública, o Presidente da República declarou, a 18 
de março, o estado de emergência.
Em execução da declaração do estado de emergên-
cia, o Governo aprovou o Decreto n.º 2-A/2020, de 20 
de março, do qual constou um conjunto de medidas 
com o objetivo de conter a transmissão da doença e, 
bem assim, proteger os cidadãos e garantir a capaci-
dade de resposta do Serviço Nacional de Saúde e das 
cadeias de abastecimento de bens essenciais, regu-
lando o funcionamento das empresas e a circulação 
de pessoas num contexto de calamidade pública.
A adoção destas medidas pelo Governo teve em 
conta a situação existente no momento da sua 
aprovação, assentando num juízo de estrita pro-
porcionalidade, como impõem a Constituição e a lei, 
limitando-se ao indispensável para salvaguardar a 
saúde pública e o funcionamento da economia, de-
signadamente no que respeita ao abastecimento 
de bens essenciais aos cidadãos.
À cessação do declarado Estado de Emergência suce-
deu a declaração da Situação de Calamidade em todo 
o território nacional, nos termos da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 33-A/2020, de 30 de abril.
Na sequência da declaração do estado de calami-
dade foi publicado o Decreto-Lei n.º 20/2020, de 1 
de maio, nos termos do qual foram alteradas medi-
das excecionais e temporárias relativas à pandemia 
da doença COVID-19, as quais tiveram impacto di-
reto ao nível da economia e das relações de traba-
lho, situação atualizada por vários diplomas.
Face à evolução da situação epidemiológica, o Go-
verno decidiu renovar a situação de calamidade em 
todo o território nacional continental, a qual foi ini-
cialmente declarada através da Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 88-A/2020, de 14 de outubro.
Mais recentemente, através do Decreto do Pre-
sidente da República n.º 51-U/2020, de 6 de no-
vembro, foi novamente declarado o estado de 

emergência, com fundamento na verificação de 
uma situação de calamidade pública, com conse-
quências para a atividade económica e social em 
todo território nacional, com especial impacto nos 
municípios identificados com maior risco, entre os 
quais se encontra o Município da Batalha. 
A situação causada pelo novo coronavírus veio afe-
tar diversos países, de uma forma sem preceden-
tes, e a criar desafios significativos do ponto de vis-
ta da economia. Em Portugal a propagação do vírus 
na comunidade originou uma crise sanitária cujos 
impactos se alastraram à dimensão económica. 
Com efeito, as medidas de combate à propagação 
do vírus definidas pelo Governo, centradas no iso-
lamento social, contribuíram, do lado da procura, 
para alteração dos hábitos e padrões de consu-
mo da população. Paralelamente, as restrições ao 
exercício de certas atividades económicas, defini-
das por motivos de saúde pública, determinam, do 
lado da oferta, mudanças significativas na quanti-
dade e na variedade de bens e serviços à disposi-
ção dos residentes em Portugal.
A opção de destrinça de algumas atividades e terri-
tórios nas decisões políticas, também veio originar 
“desvios” nos hábitos dos consumidores, com con-
sequência agravadas no comércio de proximidade e 
ao nível das microempresas familiares.
Por outro lado, a situação no que respeita ao impac-
to, direto e indireto, do encerramento de parte sig-
nificativa dos estabelecimentos de alojamento, res-
tauração, hotelaria, provocou sérios prejuízos destes 
setores da economia, sendo necessário criar meca-
nismos de recuperação, de forma célere, por forma 
a mitigar os prejuízos causados pelo encerramento. 
Sem esquecer o setor imobiliário, que já provou ser 
um dos primeiros setores capazes de se reerguer após 
uma crise e, com ele, espera-se um efeito positivo nos 
demais setores de atividade. Estendendo-se ao turis-
mo, comércio, indústria, construção e muitos outros, 
até à total recuperação da economia e do emprego.
Deste modo, relançar a economia e o emprego está 
na ordem do dia e em particular no Município da 
Batalha. Mas no contexto de retoma da normali-
dade, com esperança no futuro, a economia local 
necessita de apoios de diversa índole, por forma a 
ultrapassar a grave crise em que se encontra, cau-
sada pela pandemia.
De igual forma, no setor turístico, o Instituto Nacio-
nal de Estatística (INE) confirmou recentemente a 
não recuperação da atividade turística em setembro, 
com os hóspedes a recuarem 52,7% e as dormidas 
a diminuírem 53,4% face ao mês homólogo do ano 
anterior. A quebra verificada de 52,7% em setembro 
no número de hóspedes, para 1,4 milhões, foi mais 
intensa do que o INE tinha previsto (-52,2%), regis-
tando-se ainda uma redução de 53,4% das dormi-
das, que representa um valor de 3,6 milhões.
Para corresponder aos objetivos propostos, cria-se 
um sistema de apoios ao relançamento da economia 
e emprego no concelho da Batalha, que agora se tra-
ta de regulamentar através de programas concretos 
e mais abrangentes, de acordo com o estabelecido 
na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (LFL), em es-
pecial o disposto no artigo 3.º, 14.º e seguintes, con-
jugado com as disposições excecionais e transitórias 
do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, que 
aprovou o regime excecional para promover a capaci-
dade de resposta no âmbito da pandemia da doença 
COVID-19, durante a vigência da presente lei.
Segue-se o procedimento e participação do proje-
to do "Regulamento Municipal de Relançamento 
da Economia e do Investimento" em conformida-
de com os fundamentos supra apresentados, para 
cumprimento do previsto no artigo 98.º do CPA.
Na sequência do supra considerado, no uso dos 
poderes regulamentares conferidos às autarquias 
locais pelos artigos 112.º e 241.º da Constituição 
da República Portuguesa e do estabelecido nas alí-

neas d), f), g), i), l), m) e n), do artigo 23.º, na alínea 
k), do n.º 1, do artigo 33.º e da alínea g), do n.º 1, 
do artigo 25.º, do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, na sua versão atual, a Câmara Municipal da 
Batalha em reunião de xx de novembro de 2020 e a 
Assembleia Municipal da Batalha, em sessão de xx 
de dezembro de 2020 aprovam o presente "Regu-
lamento Municipal de Relançamento da Economia 
e do Investimento - Pós-COVID-19."

PROJETO DE REguLAMENTO MuNICIPAL DE RE-
LANÇAMENTO DA ECONOMIA E DO INVEsTIMENTO

ARtIGO 1.º
Âmbito
O presente Regulamento estabelece as regras 
aplicáveis à concessão de apoios, de caráter ex-
traordinário, não reembolsáveis, tendo em vista a 
manutenção dos postos de trabalho e mitigação de 
situações de crise empresarial, constituindo um in-
centivo para apoio à normalização da atividade das 
empresas sediadas no concelho da Batalha.

ARtIGO 2.º
Programa de Apoio Municipal
O Programa de Apoio Municipal de Relançamento da 
Economia e do Investimento cria um sistema de in-
centivos de apoio à economia local e de estímulo ao 
investimento, sob a forma de subsídio a fundo perdido, 
apoio ao emprego e isenções fiscais, para ajuda ime-
diata aos setores particularmente afetados pelas me-
didas excecionais aprovadas no contexto da pandemia 
da doença COVID-19, nos termos do previsto no pre-
sente Regulamento e no montante global de até (euro) 
500 000, nos termos do Quadro temporário dos Au-
xílios de Estado aprovado pela Comissão Europeia na 
Comunicação (C(2020) 1863) de 19 de março.

ARtIGO 3.º
Objeto de aplicação
1. Constituem, em geral, áreas de interesse público, 
para efeitos do presente Regulamento, e que po-
derão no seu âmbito ser apoiadas pelo Município:
a) Economia e emprego;
b) Promoção do desenvolvimento;
c) Reabilitação Urbana.
2. O presente Regulamento visa, em particular, o 
apoio à criação e manutenção de empresas de pe-
quena dimensão, com fins lucrativos, independente-
mente da respetiva forma jurídica, incluindo entida-
des que revistam a forma cooperativa ou associativa, 
que originem a criação ou manutenção de emprego 
e contribuam para a dinamização da economia local.

ARtIGO 4.º
Destinatários
Para efeitos do presente Regulamento, são consi-
derados candidatos quem se encontra numa das 
seguintes situações:
a) Contribui para a manutenção ou a criação de no-
vos postos de trabalho;
b) Contribui para a diversificação do tecido comercial 
local;
c) Empresários em nome individual e empresas, 
que tenham sido encerrados, por força da lei ou de 
ato administrativo, proveniente da situação epide-
miológica COVID-19;
d) Empresários em nome individual e empresas, que 
tenham tido uma redução de faturação igual ou su-
perior a 50 % no conjunto dos meses de março, abril, 
maio, junho, julho e agosto de 2020, comparativa-
mente ao período homólogo dos meses de março, 
abril, maio, junho, julho e agosto de 2019, ou, para 
quem tenha iniciado a atividade há menos de 12 me-
ses, à média desse período, considerando três meses.

ARtIGO 5.º 
Requisitos de acesso e condições de atribuição
1. Poderão ser apoiadas as iniciativas que, cumula-
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tivamente, reúnam os seguintes pressupostos:
a) Contribuam para a manutenção, ou a criação de 
novos postos de trabalho;
b) Contribuam para a diversificação do tecido eco-
nómico local.
2 Poderão aceder os estabelecimentos do comércio 
local, alojamento e restauração que desenvolvam 
atividade de comércio a retalho e hotelaria, cuja ati-
vidade principal se insira nas divisões 47, 55 e 56 da 
Classificação Portuguesa das Atividades Económi-
cas (CAE), revista pelo Decreto-Lei n.º 381/2007, de 
14 de novembro, excluindo:
a) 47111 – Comércio a retalho em supermercados 
e hipermercados com área de venda igual ou supe-
rior a 400 m2;
b) 47300 – Comércio a retalho de combustíveis para 
veículos a motor em estabelecimentos especializados;
c) 478 – Comércio a retalho em bancas, feiras e 
unidades móveis de venda;
d) 479 – Comércio a retalho não efetuado em es-
tabelecimentos, bancas, feiras ou unidades móveis 
de venda;
e) 55203 – Colónias e campos de férias;
f) 55300 – Parques de campismo e de caravanismo;
g) 56107 – Restaurantes, n.e. (inclui atividades de 
restauração em meios móveis);
h) 562 – Fornecimento de refeições para eventos e 
outras atividades de serviço de Refeições; e 563 - 
Estabelecimentos de bebidas.
3. Para efeitos do disposto no n.º 1 do presente ar-
tigo, podem ser promotores das atividades:
a) Sociedades sob qualquer forma;
b) Empresários em nome individual;
c) Cooperativas e associações sem fins lucrativos.
4. As candidaturas das entidades referidas nas alí-
neas a) do número anterior, devem dispor de capi-
tais próprios positivos à data de 31.12.2019, exceto 
para empresa constituída a partir de 01.01.2019.
5. Os candidatos aos apoios a atribuir nos termos 
do presente Regulamento devem, comprovada-
mente, ter a situação regularizada perante a Segu-
rança Social, a Autoridade tributária e Aduaneira e 
o Município da Batalha.
6. O volume de negócios, das últimas contas apro-
vadas do candidato, não pode ter excedido o valor 
de 100.000,00(euro) (cem mil euros), apenas no 
caso da atividade de comércio a retalho, tendo tido 
atividade no ano de 2019, durante pelo menos seis 
meses consecutivos, e mantido atividade em 2020.

ARtIGO 6.º 
Apoios
1. São constituídas as seguintes tipologias de apoios:
a) Apoio financeiro;
b) Apoio à instalação de atividade;
c) Apoio à habitação;
d) Apoio à promoção.
2. Os apoios, a conceder no âmbito do presente 
Regulamento, que revistam a forma de um apoio 
financeiro, são concedidos numa única tranche, re-
vestindo a forma de subsídio a fundo perdido.
3. O valor do apoio financeiro é calculado, por traba-
lhador inscrito na Segurança Social, de acordo com 
o número total de funcionários, da seguinte forma:
a) Quando o número total de funcionários da em-
presa for 1, para efeitos de valor a atribuir, será 
considerado como 1;
b) Quando o número total de funcionários da em-
presa estiver entre 2 e 5, para efeitos de valor a 
atribuir, será considerado como 2;
c) Quando o número total de funcionários da em-
presa estiver entre 6 e 10, para efeitos de valor a 
atribuir, será considerado como 4;
d) Quando o número total de funcionários da em-
presa estiver entre 11 e 15, para efeitos de valor a 
atribuir, será considerado como 6;
e) Quando o número total de funcionários da em-
presa for igual ou superior a 16, para efeitos de va-

lor a atribuir, será considerado como 10.
4. O valor a atribuir, calculado nos termos do nú-
mero anterior, é de 660,00€ (seiscentos e sessenta 
euros), por trabalhador.
5. O valor do apoio é efetuado, mediante transferên-
cia bancária para o IBAN facultado pelo candidato.
6. O apoio à instalação de atividade a conceder será 
atribuído para a fixação de um espaço físico para o 
exercício da sua atividade em centro empresarial, 
permitindo aos seus utilizadores acederem a servi-
ços, recursos e informação partilhada.
7. O montante máximo, referente ao número ante-
rior, corresponde a 1,5 do valor do IAS de 2020.
8. O apoio à habitação e hotelaria corresponde à 
isenção do pagamento de IMI, pelo período máximo 
de 3 anos.
9. O apoio referente ao número anterior é desti-
nado aos estabelecimento hoteleiros e aos deten-
tores de alojamento local, no concelho da Batalha, 
sendo que, no caso dos detentores de alojamento 
local, destina-se àqueles que tenham comprova-
damente aderido ao programa criado pelo Governo, 
denominado "Reabilitar para Arrendar " ou outros 
que tenham como finalidade a conversão de edifí-
cios ou alojamentos locais para arrendamento.
10. O apoio à promoção consiste no pagamento 
de até 85% do valor, não podendo ultrapassar os 
2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), respeitante 
a gastos com:
a) Estudos e apoio na elaboração de candidaturas a 
fundos comunitários;
b) Ações materiais de promoção e marketing, quando 
relacionados com:
i) Participação em feiras de âmbito nacional ou in-
ternacional;
ii) Planos de promoção e desenvolvimento de novos 
produtos;
iii) Desenvolvimento de página ou plataforma infor-
mática de divulgação de empresa ou produto.
c) As despesas e gastos referidos nas alíneas ante-
riores são calculadas a preços correntes, deduzindo-
-se o imposto sobre o valor acrescentado, sempre 
que a empresa seja sujeito passivo do mesmo e 
possa proceder à respetiva dedução.

ARtIGO 7.º
Candidatura
1. Os candidatos deverão preencher um formulá-
rio de candidatura, acompanhado dos documentos 
obrigatórios para a sua admissão, remetendo-os 
para os serviços do Município da Batalha.
2. O pedido de candidatura deve ser acompanhado 
dos seguintes elementos:
a) O último relatório de contas, quando a entidade 
esteja legalmente obrigada a dispor deste docu-
mento, ou documentos de onde constem elemen-
tos suficientes para apreciação da respetiva situa-
ção económico-financeira;
b) Documentos comprovativos da regularidade da 
situação fiscal e contributiva da entidade requerente;
c) Indicação de eventuais pedidos de financiamento 
formulados, ou a formular, a outras pessoas individuais 
ou coletivas, particulares ou de direito público, e qual o 
montante a título de subsídio recebido, ou a receber.
3.Como meios de prova do cumprimento dos requi-
sitos de acesso, deve o candidato, obrigatoriamen-
te, juntar os seguintes documentos:
a) A demonstração da condição de encerramento 
da atividade, efetuada mediante declaração sob 
compromisso de honra do requerente, e/ou notifi-
cação do ato administrativo que determinou o en-
cerramento, no caso do candidato não se encontrar 
no regime de contabilidade organizada;
b) A demonstração da condição de valor máximo 
do último volume de negócios exigida é efetuada 
mediante declaração sob compromisso de honra, a 
subscrever pelo requerente, no caso do candidato 
não se encontrar no regime de contabilidade orga-

nizada, ou, no caso de ter contabilidade organiza-
da, mediante declaração do respetivo contabilista, 
inscrito na competente ordem profissional; num 
ou noutro caso, as declarações devem ser acom-
panhadas de balancete das contas, devidamente 
emitido por software informático certificado.
4. O Município reserva-se o direito de solicitar aos can-
didatos dos pedidos de apoio documentos adicionais, 
quando considerados essenciais para a devida instru-
ção, seguimento e decisão do processo concreto.
5. Os candidatos que pretendam apresentar can-
didatura ao abrigo do apoio à instalação deverão 
cumprir os seguintes requisitos:
a) O candidato deverá fazer referência ao ramo de 
atividade no qual se encontra inserido;
b) Apresentar o contrato de arrendamento outor-
gado com o Município da Batalha no âmbito dos 
"Projetos de empreendedorismo em regime de 
coworking no Município da Batalha" ou "i-9 Bata-
lha", instalados na Casa do Conhecimento e da Ju-
ventude, sita no Beco Joaquim Salles Simões Car-
reira, n.º 1, freguesia e concelho da Batalha.
6. O período de candidaturas será fixado por des-
pacho do Presidente da Câmara Municipal da Bata-
lha e publicitado nos termos legais.

ARtIGO 8.º
Apreciação
1. O Gabinete do Presidente, ou o Vereador com 
competência delegada na área em questão, fará a 
apreciação dos pedidos de apoio, em colaboração 
com a Divisão Administração Geral, sobre a obser-
vância das regras contabilísticas.
2. Em caso de dúvidas, os serviços municipais podem 
efetuar diligências complementares que se conside-
rem adequadas ao apuramento da veracidade das 
informações prestadas para avaliação do processo, 
quer através de entrevistas e vistorias, quer de reco-
lha de informações junto de serviços e entidades.
3. Poderão ser constituídas regras específicas de 
orientação para a apreciação dos pareceres a emi-
tir, relativos aos processos de candidaturas de de-
terminada área de interesse público.

ARtIGO 9.º
Proteção de Dados
1. Os documentos e as informações fornecidos pe-
los candidatos destinam-se em exclusivo à avalia-
ção da candidatura, garantindo-se a confidenciali-
dade no tratamento dos dados.
2. A candidatura pressupõe a aceitação, por parte 
do candidato, que se proceda ao cruzamento dos 
dados fornecidos com outras entidades.

ARtIGO 10.º
Cumulação
1. Os tipos de apoio concedidos no artigo 6.º do 
presente Regulamento não podem ser atribuídos 
de forma cumulativa.
2. Os apoios previstos neste Regulamento são 
cumuláveis com apoios previstos nos Programas 
Apoiar.pt e Apoiar Restauração.pt e demais pro-
grama de apoio às micro e pequenas empresas dos 
setores mais afetados pela pandemia, apresenta-
dos pelo Governo.

ARtIGO 11.º
Falsas declarações
As falsas declarações e o incumprimento de quaisquer 
obrigações por parte do candidato, implicam a imedia-
ta suspensão do apoio e a reposição da importância 
atribuída pelo Município, bem como as consequências 
legais inerentes ao crime de falsas declarações.

ARtIGO 12.º
Dúvidas e omissões
Quaisquer dúvidas ou omissões decorrentes da 
aplicação do presente Regulamento, serão resol-
vidas mediante decisão do Presidente da Câmara 
Municipal da Batalha.
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ARtIGO 13.º
Remissão
Em tudo o que não seja regulado no presente regu-
lamento, aplica -se, subsidiariamente, o Código de 
Procedimento Administrativo, nomeadamente no 
que concerne a prazos legais.

ARtIGO 14.º
Avaliação
As medidas previstas no presente Regulamento são 
objeto de avaliação regular por parte da Câmara Muni-
cipal da Batalha, auscultando as principais associações 
setoriais com maior representatividade no Concelho.

ARtIGO 15.º
Entrada em vigor e produção de efeitos
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguin-
te ao da sua publicação e produz efeitos desde o dia 1 
de agosto de 2020 até ao dia 31 de março de 2021.

DESPACHO N.º69/2020/G.A.P.
CONCEDE TOLERâNCIA DE PONTO AOs TRABA-
LHADOREs quE ExERCEM fuNÇõEs PúBLICAs 
NOs sERVIÇOs DA CâMARA MuNICIPAL DA BA-
TALHA, sEJAM ELEs DO quADRO PRóPRIO Ou 
EM REgIME DE MOBILIDADE, NOs DIAs 30 DE 
NOVEMBRO E 7 DE DEzEMBRO

Considerando que foi renovada a declaração do es-
tado de emergência pelo decreto do Presidente da 
República n.º 59-A/2020, de 20 de novembro, e que, 
no quadro da sua execução, o Governo decidiu limitar 
a circulação de pessoas entre concelhos entre os dias 
27 de novembro e 2 de dezembro e entre os dias 4 
de dezembro e 8 de dezembro, por forma a conter a 
transmissão do vírus e a expansão da doença, ten-
do em conta que a circulação de pessoas poderia ser 
mais elevada nos feriados de 1 e 8 de dezembro.
Considerando a importância de serem adotadas 
medidas que permitam o reforço do recolhimento 
domiciliário e contribuam para a menor circulação 
de cidadãos no referido período, nomeadamente 
os funcionários públicos.
Considerando que através do Decreto n.º 9/2020, 
de 22 de novembro, o Governo decidiu a conceder 
tolerância de ponto nos próximos dias nos dias 30 
de novembro e 7 de dezembro, a todos os traba-
lhadores que exercem funções públicas nos servi-
ços da administração direta do Estado.
Assim, ao abrigo do n.º 2, do artigo 235.º da º da 
Constituição e no uso dos poderes que me são atri-
buídos pela alínea a), n.º 2, do artigo 35.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
determino o seguinte:
1 – É concedida tolerância de ponto aos trabalhadores 
que exercem funções públicas nos serviços da Câmara 
Municipal da Batalha, sejam eles do quadro próprio ou 
em regime de mobilidade, nos dias 30 de novembro e 
7 de dezembro.
2 – Excetuam-se do disposto no número anterior os 
trabalhadores dos serviços essenciais, referidos no 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de 
março, na sua atual redação, que, por razões de inte-
resse público, devam manter-se em funcionamento 
naquele período, em termos a definir em termos a 
definir pelo Presidente da Câmara, considerando-se 
trabalho suplementar o serviço prestado nestes dias.
3 – Sem prejuízo da continuidade e da qualidade do 
serviço a prestar, os dirigentes máximos dos serviços 
referidos no número anterior devem promover a equi-
valente dispensa do dever de assiduidade dos respeti-
vos trabalhadores, em dia a fixar oportunamente.

Paços do Município da Batalha, 23 de novembro de 
2020

O Presidente da Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 45/2020/G.A.P.
HAsTA PúBLICA PARA ARRENDAMENTO DE 
quIOsquE (APREsENTAÇÃO DE PROPOsTA EM 
CARTA fECHADA)

1. A Câmara Municipal da Batalha, na sua reunião 
ordinária realizada no dia 2 de novembro de 2020, 
deliberou arrendar o Quiosque destinado a comér-
cio e serviços, localizado entre o Parque Cónego 
Simões Inácio e a Zona Desportiva, sita na Vila da 
Batalha, sob a forma de procedimento de “hasta 
pública por proposta a apresentar em carta fecha-
da”, nos termos e condições abaixo indicadas.
a) O valor base de licitação: €200,00 (duzentos eu-
ros) mensais.
b) A arrematação far-se-á por proposta em car-
ta fechada, de acordo com o Modelo constante do 
Anexo III do Regulamento de Hasta Pública para ad-
judicação do direito de arrendamento para fins não 
habitacionais de Quiosque destinado a comércio e 
serviços, localizado entre o Parque Cónego Simões 
Inácio e a Zona Desportiva, sita na Vila da Batalha.
c) A adjudicação será feita ao proponente que apre-
sentar o valor de licitação mais elevado.
d) O arrendamento será concedido pelo prazo de 
10 (dez) anos, não renovável.
e) Os interessados poderão concorrer ao procedimen-
to de Hasta Pública, utilizando para o efeito o mode-
lo (devidamente preenchido) constante do Anexo III, 
parte integrante do Regulamento de Hasta Pública 
para adjudicação do direito de arrendamento para fins 
não habitacionais de Quiosque destinado a comércio 
e serviços, localizado entre o Parque Cónego Simões 
Inácio e a Zona Desportiva, sita na Vila da Batalha.
2. As condições da Hasta Pública, o respetivo pro-
cesso bem como as deliberações que o aprovaram 
encontram-se disponíveis para consulta no Portal 
do Município da Batalha em http://www.cm-bata-
lha.pt/avisos-editais-municipais.
3. Os interessados deverão apresentar as propostas 
em sobrescrito opaco e fechado, identificando-se no 
exterior do mesmo a expressão “PROPOStA”, com 
indicação do proponente, respetivo endereço e a de-
signação “Hasta Pública para adjudicação do direito de 
arrendamento para fins não habitacionais de um Quios-
que localizado entre o Parque Cónego Simões Inácio e a 
Zona Desportiva, sita na Vila da Batalha”.
O envelope que contém a proposta e os documen-
tos que a acompanham deverá ser encerrado num 
segundo sobrescrito, dirigido ao Presidente da Co-
missão da “HASTA PÚBLICA PARA ADJUDICAÇÃO DO 
DIREITO DE ARRENDAMENTO PARA FINS NÃO HABITA-
CIONAIS DE UM QUIOSQUE LOCALIZADO ENTRE O PAR-
QUE CÓNEGO SIMÕES INÁCIO E A ZONA DESPORTIVA, 
SITA NA VILA DA BATALHA”, e entregues pessoalmente 
até às 17.00h do dia 9 de dezembro de 2020 no Ga-
binete de Apoio ao Presidente da Câmara Municipal 
da Batalha, de 2ª a 6ª feira, das 9.00h às 12.30h e 
das 14.00h às 17.30h, contra recibo, ou remetidas 
pelo correio, sob aviso de receção, para o Município da 
Batalha, Rua Infante D. Fernando, 2440-118 Batalha.
4. O ato de Hasta Pública realizar-se-á no dia 10 
de dezembro de 2020, pelas 10.30 horas, no Salão 
Nobre do Edifício Paços do Concelho, sito na Rua 
Infante D. Fernando, 2440-118 Batalha.
5. Só o(s) proponente(s) ou seu(s) representante(s) 
devidamente mandatado(s) para o efeito, poderão 
intervir na hasta pública.
6. A Comissão da Hasta Pública é constituída pelos 
seguintes elementos:
a) Membros efetivos:
Presidente: André Loureiro, Vereador;
Vogais efetivos:
– Carlos Repolho, Vereador (que substituirá o Pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos);
– Helena Maria Paula Vicente, Secretária do G.A.P..
Vogais suplentes:
– Rui Manuel Gouveia Dias Ferreira, Chefe de Divi-

são da D.OM.;
– Benedita Catarina Nunes Soares Duarte, Chefe 
de Divisão da D.A.G..
7. Serão excluídas as propostas que não conte-
nham os documentos exigidos, sejam apresenta-
das com variantes, e que não respeitem as normas 
do Regulamento de Hasta Pública para adjudicação 
do direito de arrendamento para fins não habitacio-
nais de Quiosque destinado a comércio e serviços, 
localizado entre o Parque Cónego Simões Inácio e a 
Zona Desportiva, sita na Vila da Batalha.
8. A praça inicia-se quando o Presidente da Comis-
são declarar aberto o ato de Hasta Pública para a 
adjudicação do direito de arrendamento do Quios-
que, identificado no ponto 1 do presente Edital. 
Iniciada a hasta pública, proceder-se-á à abertura 
das propostas apresentadas e à elaboração da lista 
dos proponentes admitidos e excluídos. Em ato con-
tínuo, proceder-se-á a licitação a partir da proposta 
mais elevada, ou em caso de empate, a partir da pro-
posta que tiver sido apresentada mais cedo. Os can-
didatos admitidos terão a oportunidade de proceder 
a ofertas de licitação, em lanços múltiplos de 20€ 
(vinte euros) a partir do valor do preço da proposta 
mais elevada. A licitação termina quando o Presi-
dente da Comissão da Hasta Pública tiver proposto 
por três vezes o lanço mais elevado e este não for 
coberto. O valor final licitado consubstancia o valor 
da arrematação. terminada a licitação, a Comissão 
da Hasta Pública adjudica provisoriamente o direito 
de arrendamento do Quiosque a quem tenha ofere-
cido o preço mais elevado, lavrando o competente 
auto de adjudicação provisória que será assinado 
pelos seus membros e pelo adjudicatário provisório.
9. Depois da assinatura do auto de adjudicação 
provisória, o adjudicatário provisório deve efetuar o 
pagamento do valor correspondente a dois meses 
de renda, calculado com base no valor total por si 
oferecido, por cheque bancário a favor do Municí-
pio da Batalha, ou em numerário, na tesouraria da 
Câmara Municipal da Batalha,
10. Caso o adjudicatário provisório não efetue o pa-
gamento constante no ponto anterior, ou apresen-
te a sua desistência na hasta pública, a comissão 
da hasta pública procederá à adjudicação provisória 
ao classificado seguinte.
11. O arrendamento do quiosque será titulado me-
diante contrato escrito, cuja outorga deve ser efe-
tuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias subse-
quentes à notificação ao adjudicatário da decisão 
de adjudicação, devendo o adjudicatário proceder 
à abertura do Quiosque no prazo de 60 (sessenta) 
dias seguidos contados da data da entrada em vi-
gor do contrato de arrendamento.
12. Os esclarecimentos julgados necessários, no que 
respeita à presente Hasta Pública, serão prestados 
por escrito, pela Comissão da Hasta Pública, nos ter-
mos do artigo 15º do Regulamento de Hasta Pública 
para adjudicação do direito de arrendamento para fins 
não habitacionais de Quiosque destinado a comércio 
e serviços, localizado entre o Parque Cónego Simões 
Inácio e a Zona Desportiva, sita na Vila da Batalha.
13. Em caso de dúvida ou omissão ao presente Edi-
tal, as lacunas serão resolvidas através da aplica-
ção da legislação geral.
14. E para constar e legais efeitos se lavrou o pre-
sente Edital e outros de igual teor, que serão afi-
xados nos demais lugares de estilo, bem como no 
sítio da Internet da Câmara Municipal da Batalha em 
www.cm-batalha.pt.

Paços do Município da Batalha, 06 de novembro de 
2020

O Presidente da Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.
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EDITAL N.º 46/2020/G.A.P.
HAsTA PúBLICA PARA ARRENDAMENTO DE 
quIOsquE (APREsENTAÇÃO DE PROPOsTA EM 
CARTA fECHADA)

1. A Câmara Municipal da Batalha, na sua reunião 
ordinária realizada no dia 2 de novembro de 2020, 
deliberou arrendar o Quiosque, sito no Largo Mes-
tre Afonso Domingues, na Vila da Batalha, sob a 
forma de procedimento de “hasta pública por pro-
posta a apresentar em carta fechada”, nos termos 
e condições abaixo indicadas.
a) A base de licitação do quiosque é de 9.300,00€ 
(nove mil e trezentos euros), pelos 5 (cinco) anos de 
duração do respetivo contrato, não renovável;
b) A arrematação far-se-á por proposta em carta 
fechada, de acordo com o Modelo constante do 
Anexo III do Regulamento de Hasta Pública para 
adjudicação do direito de arrendamento, para fins 
não habitacionais, de quiosque para venda de pro-
dutos frutícolas (frescos e secos), sito no Largo 
Mestre Afonso Domingues, Vila da Batalha;
c) A adjudicação será feita à proposta que tiver ob-
tido maior pontuação;
d) O arrendamento será concedido pelo prazo de 5 anos.
e) Os interessados poderão concorrer ao procedi-
mento de Hasta Pública, utilizando para o efeito o 
modelo constante do anexo III (devidamente preen-
chido), parte integrante do Regulamento de Hasta 
Pública para adjudicação do direito de arrendamen-
to, para fins não habitacionais, de quiosque para 
venda de produtos frutícolas (frescos e secos), sito 
no Largo Mestre Afonso Domingues, Vila da Batalha.
2. As condições da Hasta Pública, o respetivo pro-
cesso bem como as deliberações que o aprovam 
encontram-se disponíveis para consulta no Portal 
do Município da Batalha em www.cm-batalha.pt.
3. Os interessados deverão apresentar as propostas 
em sobrescrito opaco e fechado, identificando-se no 
exterior do mesmo a expressão “PROPOStA”, com 
indicação do proponente, respetivo endereço e a de-
signação “Hasta Pública para Arrendamento de Quiosque 
para Venda de Produtos Frutícolas (frescos e secos), sito no 
Largo Mestre Afonso Domingues, na Vila da Batalha”. Os 
envelopes que contêm as propostas e os documentos 
que as acompanham deverão ser encerrados num se-
gundo sobrescrito, dirigido ao Presidente da Comissão 
da “HASTA PÚBLICA PARA ARRENDAMENTO DE QUIOS-
QUE PARA VENDA DE PRODUTOS FRUTÍCOLAS (FRESCOS 
E SECOS), SITO NO LARGO MESTRE AFONSO DOMIN-
GUES, NA VILA DA BATALHA, e entregues pessoalmen-
te até às 17.30h do dia 9 de dezembro de 2020, no 
Gabinete de Apoio ao Presidente da Câmara Munici-
pal da Batalha, de 2ª a 6ª feira, das 9.00h às 12.30h 
e das 14.00h às 17.30h, contra recibo, ou remetidas 
pelo correio, sob aviso de receção, para o Município da 
Batalha, Rua Infante D. Fernando, 2440-118 Batalha.
4. O ato de Hasta Pública realizar-se-á no dia 10 
de dezembro, pelas 14.30 horas, no Salão Nobre 
do Edifício dos Paços do Concelho, Rua Infante D. 
Fernando, 2440-118 Batalha.
5. Só o(s) proponente(s) ou seu(s) representante(s) 
devidamente mandatado(s) para o efeito, poderão 
intervir na hasta pública.
6. A Comissão da Hasta Pública é constituída pelos 
seguintes elementos:
a) Membros efetivos:
– Presidente: Germano Santos Pragosa, Vereador;
– Vogal efetivo: Horácio Moita Francisco, Vereador 
(que substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos);
– Vogal efetivo: Helena Maria Paula Vicente, Secre-
tária do G.A.P..
b) Vogais suplentes:
– Vogal suplente: Rui Manuel Gouveia Dias Ferreira, 
Chefe de Divisão da D.O.M.;
– Vogal suplente: Benedita Catarina Nunes Soares 
Duarte, Chefe de Divisão da D.A.G..

7. Serão excluídas as propostas que não contenham 
os documentos exigidos, sejam apresentadas com 
variantes, e que não respeitem as normas do Regula-
mento de Hasta Pública para adjudicação do direito de 
arrendamento, para fins não habitacionais, de quiosque 
para venda de produtos frutícolas (frescos e secos), sito 
no Largo Mestre Afonso Domingues, Vila da Batalha.
8. A praça inicia-se quando o Presidente da Comis-
são declarar aberto o ato de Hasta Pública para a 
adjudicação do direito de arrendamento do quios-
que identificado no ponto 1 do presente Edital. 
Iniciada a hasta pública, proceder-se-á à abertura das 
propostas apresentadas e à elaboração da lista dos 
proponentes admitidos e excluídos, após o que, o ato 
público será suspenso para reunião da Comissão da 
Hasta Pública, tendo em vista a apreciação e valori-
zação das propostas, sendo o ato retomado às 15.30 
horas do mesmo dia. Retomado o ato, proceder-se-á à 
leitura da ata onde conste as classificações obtidas. Os 
candidatos admitidos terão a oportunidade de proce-
der a ofertas de licitação, em lanços múltiplos de 15€ 
(quinze euros) a partir do valor do preço da proposta 
mais elevada. A licitação termina quando o Presidente 
da Comissão da Hasta Pública tiver proposto por três 
vezes o lanço mais elevado e este não for coberto. O 
valor total licitado consubstancia o valor da arremata-
ção e, por conseguinte, o valor da renda a pagar para 
os 5 (cinco) anos de duração do contrato. terminada a 
praça, a Comissão da Hasta Pública elabora a lista dos 
licitantes ordenados por ordem decrescente dos valo-
res oferecidos e procede ao recálculo do valor da pon-
tuação inicialmente atribuída às propostas admitidas, 
em função do critério de adjudicação, e adjudica pro-
visoriamente o direito de arrendamento do quiosque. 
9. Depois da assinatura do auto de adjudicação 
provisória, o adjudicatário provisório deve efetuar o 
pagamento do valor correspondente a dois meses 
de renda (sendo uma delas paga a título de caução 
para garantia do bom e pontual cumprimento das 
obrigações pecuniárias assumidas pelo contrato), 
calculado com base no valor total por si oferecido.
10. Caso o adjudicatário provisório não efetue o pa-
gamento constante no ponto anterior, ou apresen-
te a sua desistência na hasta pública, a comissão 
da hasta pública procederá à adjudicação provisória 
ao classificado seguinte.
11. O arrendamento do quiosque será titulado 
mediante contrato escrito, cuja outorga deve ser 
efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias sub-
sequentes às notificações ao adjudicatário das 
decisões de adjudicação, devendo o adjudicatário 
provisório proceder à abertura do quiosque no pra-
zo de 15 (quinze) dias seguidos a contar da data da 
assinatura do contrato de arrendamento.
12. Os esclarecimentos julgados necessários, no 
que respeita à presente Hasta Pública, serão pres-
tados por escrito, pela Comissão da Hasta Pública, 
nos termos do artigo 34º do Regulamento de Hasta 
Pública para adjudicação do direito de arrendamen-
to, para fins não habitacionais, de quiosque para 
venda de produtos frutícolas (frescos e secos), sito 
no Largo Mestre Afonso Domingues, Vila da Batalha.
13. Em caso de dúvida ou omissão ao presente Edi-
tal, as lacunas serão resolvidas de acordo com o dis-
posto no artigo 36.º do Regulamento de Hasta Pú-
blica para adjudicação do direito de arrendamento, 
para fins não habitacionais, de quiosque para venda 
de produtos frutícolas (frescos e secos), sito no Lar-
go Mestre Afonso Domingues, Vila da Batalha.
14. E para constar e legais efeitos, se lavrou o pre-
sente Edital e outros de igual teor que serão afi-
xados nos demais lugares de estilo, bem como no 
portal municipal em www.cm-batalha.pt.

Paços do Município da Batalha, 06 de novembro de 
2020

O Presidente da Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 47/2020/G.A.P.
PAuLO JORgE fRAzÃO BATIsTA DOs sANTOs, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:
FAZ PÚBLICO, para os fins tidos por convenientes e 
em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 56.º 
do anexo I, à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que 
as deliberações tomadas na Reunião de Câmara de 
2 de novembro de 2020 poderão ser consultadas 
pelos interessados, durante cinco dias após a afixa-
ção do presente edital.

Paços do Município da Batalha, 11 de novembro de 
2020

O Presidente da Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 48/2020/G.A.P.
PAuLO JORgE fRAzÃO BATIsTA DOs sANTOs, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:
FAZ PÚBLICO, para os fins tidos por convenientes 
e em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 
56.º do anexo I, à Lei n.º 75/2013 de 12 de setem-
bro, que as deliberações tomadas na Reunião de 
Câmara de 16 de novembro de 2020 poderão ser 
consultadas pelos interessados, durante cinco dias 
após a afixação do presente edital.

Paços do Município da Batalha, 18 de novembro de 
2020

O Presidente da Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 49/2020/G.A.P.
PAuLO JORgE fRAzÃO BATIsTA DOs sANTOs, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:
FAZ PÚBLICO, para os devidos e legais efeitos e em 
cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 40.º e do 
n.º 3 do artigo 49.º, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 
de setembro, que a próxima reunião ordinária do Exe-
cutivo irá realizar-se no Salão Nobre do Edifício dos 
Paços do Concelho da Batalha, no dia 2 de dezembro 
de 2020 (quarta-feira), pelas 09.30 horas, que estava 
prevista para o dia 30 de novembro (segunda-feira) 
às 14.30 horas.

Paços do Município da Batalha, 26 de novembro de 
2020

O Presidente da Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.
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